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La Haye, l e 5 mai 1 9 5 3 . 

Monsieur l e C h a n c e l i e r , 

En vue de l a conférence des s i x M i n i s t r e s 
qui est prévue pour l e 12 mai prochain à P a r i s au sujet 
du projet de T r a i t é portant s t a t u t de l a Communauté 
européenne, j ' a i l ' h o n n e u r de vous f a i r e l a communica
t i o n s u i v a n t e . 

Le G-ouvernement n é e r l a n d a i s considère que, 
en étudiant ce p r o j e t de T r a i t é , i l y a u r a i t tout i n t é 
rêt à aborder tout d'abord l a q u e s t i o n p r i m o r d i a l e des 
compétences et p o u v o i r s de l a Communauté. I l dépendra 
de ces a t t r i b u t i o n s s i l a Communauté sera à même de 
promouvoir l a s o l i d a r i t é de f a i t et l a f u s i o n des i n t é 
r ê t s e s s e n t i e l s , sur l e s q u e l l e s l ' u n i t é européenne devra 
être fondée . 

C 'est à j u s t e t i t r e que l e p r o j e t a prévu 
JU« l a Communauté aura pour but de r é a l i s e r g r a d u e l l e 
ment l e marché commun, é t a n t donné que l e s i n t é r ê t s 
e s e n t i e l s se s i t u e n t en premier l i e u dans l e domaine 
économique. Le Gouvernement Royal est t o u t e f o i s d ' a v i s 
lue l e s a t t r i b u t i o n s économiques prévues au c h a p i t r e V 
du t i t r e I I I n ' o f f r e n t pas de g a r a n t i e s s u f f i s a n t e s que 
l a Communauté mènera à b i e n c e t t e m i s s i o n i m p o r t a n t e , 
et ce la d'une façon e f f i c a c e et avec l ' é l a n n é c e s s a i r e , 
le paragraphe 1 de l ' a r t i c l e 8 4 s t i p u l e que l a Communauté 
ne pourra exercer ses a t t r i b u t i o n s qu'à p a r t i r d'une 
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année a p r è s l ' e n t r é e en v i g u e u r du T r a i t é , a l o r s que 
durant l e s c i n q an n ées s u i v a n t e s l ' a v i s conforme à 
l ' u n a n i m i t é du C o n s e i l des M i n i s t r e s e s t r e q u i s . I l 
est par conséquent à c r a i n d r e que l e s p r e m i è r e s s i x 
innées on ne r é a l i s e r a p r a t i q u e m e n t pas ou pas assez 
de p r o g r è s dans l e domaine économique . Ce r e t a r d s e r a i t 
i n d é s i r a b l e et même i n u t i l e , vu qu'une p é r i o d e t r a n s i 
t o i r e e s t s u p e r f l u e s i l a r é a l i s a t i o n des b u t s é c o n o 
miques s ' e f f e c t u e g r a d u e l l e m e n t , a i n s i que l e s p r o p o 
s i t i o n s n é e r l a n d a i s e s l e p r é v o i e n t . 

D ' a u t r e p a r t , l e Gouvernement R o y a l e s t 
à ' a v i s que l ' a t t r i b u t i o n de p o u v o i r s g é n é r a u x non s p é 
c i f i é s à l a Communauté ne s u f f i r a p a s ; i l f a u d r a d ' o r e s 
et d é j à e n v i s a g e r des mesures c o n c r è t e s pour a t t e i n d r e 
l e s b u t s e n v i s a g é s . C ' e s t pour ces r a i s o n s que l e Gou
vernement R o y a l a é t é amené à p r o p o s e r l ' i n s t i t u t i o n 
d'une Communauté T a r i f a i r e . C e t t e p r o p o s i t i o n envisage 
i*entamer d 'emblée l ' a b o l i t i o n des r e s t r i c t i o n s t a r i 
f a i r e s et a u t r e s , a i n s i que de f o r m u l e r une méthode 
par l a q u e l l e l e s d i f f i c u l t é s q u i en r é s u l t e r a i e n t , p o u r 
r a i e n t ê t r e s u r m o n t é e s . De c e t t e f a ç o n l e s m u l t i p l e s 
problèmes q u i se f e r o n t j o u r l o r s de l ' i n s t i t u t i o n d'un 
marché commun p o u r r o n t peu à peu ê t r e r é s o l u s . 

F a i s a n t s u i t e aux memoranda p r é c é d e n t s, l e 
mémorandum c i - j o i n t expose p l u s amplement l a p r o p o s i t i o n 
jue l e Gouvernement de l a Reine a eu l ' h o n n e u r de s o u 

m e t t r e . 
V e u i l l e z a g r é e r , M o n s i e u r l e C h a n c e l i e r , l e s 

assurances r e n o u v e l é e s de ma t r è s haute c o n s i d é r a t i o n . 
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Mémorandum du Gouvernement des Pays-Bas conceraant la Commun atf- •i-uropêenne. 

Le présent mémorandum contient un exposé con
c i s de nos problèmes communs d'ordre économique a i n s i 
qu'une esquisse de l a méthode proposée par l e Gouverne
ment néerlandais en vue d ' a r r i v e r à une s o l u t i o n de ces 
problèmes. Le Gouvernement Royal présentera en temps op
portun des textes ou des m o d i f i c a t i o n s de textes pour l a 
p a r t i e économique du Jrrojet de T r a i t é . 
2 Les d e r n i e r s rapports annuels de l'OECE et de 
l a CEE ont prouvé d'une façon i n é l u c t i b l e qu'une moderni
s a t i o n de l a structure économique de l'Europe occidentale 
s'impose et q u ' e l l e ne pourra se r é a l i s e r que par l a con
s t i t u t i o n d'un marché commun. Ces deux rapports ont mis 
en r e l i e f l'interdépendance et l ' i n t e r a c t i o n existant en
tre les di f férents facteurs et secteurs de l a vie écono
mique de'l 'Europe occidentale, éléments du problème éco
nomique européen qui ont é t é également mis en évidence 
dans l e s mémorandums néerlandais. 
x La formation d'un marché commun entre p l u 
s i e u r s pays pose des problèmes compliqués. Les conditions 
nationales qui régissent l a production, présentent des 
différences considérables qui se ref lètent dans le coût 
de l a production nationale. En outre, un marché commun, 
c'est St dire l i l i b r e c i r c u l a t i o n de marchandises, de 
capitaux et de personnes, n'est p o s s i b l e , que s i l ' o n 
poursuit , a l 'égard du problème économique, une p o l i 
t ique délibérément coordonnée. L'expansion économique» 
l e développement de l 'emploi et le relèvement du niveau 
de v i e sont en effet des object i fs ambitieux qui ne se 
réaliseront pas d'eux-mêmes. Cela ne s i g n i f i e pas qu'à 
l ' i n t é r i e u r du t e r r i t o i r e d'un marché commun une u n i f o r 
mità c: r.lète devrait exister dans l a polit ique écono
mique et s o c i a l e , n i que le coût de production devrait 
être exactement le même dans tout le territoire» Même 
à l ' i n t é r i e u r d'une économie nationale i l se présente 
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souvent & cet é gard des différences sensible.. T o u t e i o i s 
a « s t e nécessaire cu-un parallélisme du coût de la p r o 
motion se développe dans tout le territoire et à ce p a 
rallelismo on ne pourra arriver eue par le moyen d'une 

p o l i t i q u e coordonnée. 
Pour l u c i d e s qu'ont été l e s exposés de l'OECE 

et de l a GEB et pour convaincantes qu'ont été l e s leçons 
de l 'expérience des dernières années, i l n'en est pas 
moins v r a i qu'une v é r i t a b l e conscience de l ' i n t e r d é p e n 
dance de ces problèmes a manqué de s ' imposer . Que l e s 
pays de l 'Europe occidentale n'ont pas r é u s s i , au cours 
des années d'après guerre, à améliorer et r e n f o r c e r l e u r 
structure économique, est du, en grande p a r t i e , à une 
tendance générale de sousestimer l ' importance d'une coor
d i n a t i o n de l e u r p o l i t i q u e , 
* Or, puis q u ' i l s ' a g i t d'une m o d i f i c a t i o n r a 
dicale d'ordre s t r u c t u r e l , i l ne sera pas p o s s i b l e d ' é v i 
t e r que' l a structure existante en ressente des répercus
s i o n s . Ces répercussions sont un élément e s s e n t i e l de 
l ' é v o l u t i o n vers une s t r u c t u r e v i a b l e . Un protectionisme 
national toujours plus f o r t a contrecarré depuis 1914-1918 
l e développement de l a l i b r e concurrence q u i d e v r a i t f a 
c i l i t e r l'accomplissement de l a r é v o l u t i o n technique de 
notre s i è c l e . C'est par l ' é t a b l i s s e m e n t d'un marché commun 
qu'on ouvre l a porte à un t e l accomplissement, i u i s q u e 
cette révolut ion s i g n i f i e une modernisation r a d i c a l e de 
l a production de l 'Europe o c c i d e n t a l e , l ' é t a b l i s s e m e n t 
d'un marché commun implique des changements q u i a f f e c t e 
ront non seulement l a s tructure de l a production technique 
par une s p é c i a l i s a t i o n intra-européenne, mais e n t r a î n e 
ront aussi le t r a n s f e r t de t r a v a i l l e u r s à d'autres entre
prises et même a des entreprises d'un autre genre ou a 
d'autres t e r r i t o i r e s . 

5. Les pays, qui entendent r é a l i s e r un marché 
commun, ne devront alors pas perdre de vue leur v r a i but: 
i l s ' a g i t pour eux de l a modernisation de leur a p p a r e i l 
de production. Leur o b j e c t i f est ae mettre l e u r s e n t r e 
prises en mesure de f a i r e face le mieux que possible à 
l a l ibi le concux'rence des autres producteurs, aussi bien 



à l ' i n t é r i e u r qu'à 1»extérieur du groupe des pays p a r t i 
cipants, La création d'un «arche commun encerclé par un 
our de protection contre l a concurrence extérieurs ne ser
virait en rien à ce but déterminé. On i r a i t au c o n t r a i r e 
à 1'encontre de l 'objectif commun. C'est l'expansion é c o 
nomique, aussi bien à l ' i n t é r i e u r du territoire des é t a t s 
participants que dans leur commerce avec le monde entier, 
qui à juste titre a été mise en r e l i e f dans le Projet de 
Traité. Une Communauté européenne ne doit ©tre r e s t r i c 
tive ni de caractère ni de structure. Non seulement l ' i n 
corporation d'autres pays d o i t - e l l e être à tout temps 
possible, mais encore f a u t - i l prévoir l a p o s s i b i l i t é d'as
sociations suivies avec des paye qui ne p a r t i c i p e n t pas 
a l a Communauté. Cette Communauté ne d o i t pas s 'échafauder 
sur un système p r é f é r e n t i e l de ventes et d 'achats mutuels , 
n i , par conséquent, sur un système p r é f é r e n t i e l -quantita
t i f . Cela s e r a i t c o n t r a i r e à une r é p a r t i t i o n moderne du 
travail sur l e p lan m o n d i a l , r é p a r t i t i o n , q u i est essen
t iel le pour le développement économique du monde l i b r e . 
S ' i l est vrai que les d i f f i c u l t é s de l ' a d a p t a t i o n devront 
être surmontées par des étappes g r s ô u e l l e s , i l n ' e s t pas 
moins v r a i , que cette a d a p t a t i o n ne d o i t jamais perdre de 
vue le but f i n a l , c ' e s t à d i r e l a modernisation de l a 
structure économique. 

Cette modernisation de l ' E u r o p e o c c i d e n t a l e , 
que l'OECE et l a CEE ont p l a i d é * d é j à avec tant d ' i n s i s 
tance, est une n é c e s s i t é en s o i a f i n de r é a l i s e r l ' e x p a n 
sion économique, l e développement et l a s r a b i l i t é de l ' e m 
ploi et l e relèvement du niveu de v i e . 311e est n é c e s s a i 
re en vue de l a menace de l ' E s t mais e l l e n ' e s t pas mains 
nécessaire dans l e cas où cette menace v i e n d r a i t à d i m i 
nuer ou même à d i s p a r a î t r e . 

6. C 'est à juste t i t r e que le P r o j e t de Trai té 
pose en premier l i e u l e p r i n c i p e c'un marché commun. I l 
est à remarquer cependant que l 'énoncé-de l ' a r t i c l e 2 ne 
s'accorde pas avec l ' a r t i c l e 82. 3n e f f e t , l e s mots "en 
e m o n i e ^vec l'économie générale des Ztats membres", 
t e l s q u ' i l s f i g u r e n t a. l ' a r t i c l e 2, sont empruntés à 
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l ' a r t i c l e 2 du " T r a i t é i n s t i t u a n t l a Communauté européenne 

du Charbon et de l ' A c i e r " où i l s indiquent q u ' i l d o i t y 

a v o i r une coordination, , de p o l i t i q u e en ce gui concerne 

l e s complexes du charbon et de l ' a c i e r avec l 'économie 

générale des pays. Or, ces mots sont superf lus dans l a 

d e s c r i p t i o n d ' u n marché général commun. I l est j u s t e 

t o u t e f o i s que le P r o j e t de T r a i t é q u i propose comme ob

j e c t i f l a r é a l i s a t i o n p r o g r e s s i v e d 'un marché commun f o n 

dé sur l a l i b r e c i r c u l a t i o n des marchandises, des c a p i 

taux et des personnes, r a p p e l l e l e s a r t i c l e s 2 , 3 et 4 
du T r a i t é i n s t i t u a n t l a Communauté européenne du Charbon 

eu de l ' A c i e r , a r t i c l e s , q u i s o u l i g n e n t l a complexité 

de l a technique de cet o b j e c t i f . 

7 . Pour f a i r e un premier pas s i g n i f i c a t i f dans 

l a v o i e de' l a r é a l i s a t i o n d ' u n marché co ran un l e Gouverne

ment néer landais a proposé l a c o n s t i t u t i o n d'une Commu

nauté T a r i f a i r e . D a ns l e mémorandum n é e r l a n d a i s du 11 dé

cembre 1952 i l a été démontré, d ' a i l l e u r s , qu'une p a r e i l l e 

Communauté T a r i f a i r e ne p o u r r a i t guère se l i m i t e r aux 

seuls d r o i t s d ' e n t r é e . En e f f e t , i i s ' a g i t de résoudre 

ea E S 6 0 ups l e problème des r e s t r i c t i o n s q u a n t i t a t i v e s 

q u i y es t intimement l i é . La théorie a i n s i que l ' e x p é 

r i e n c e récente ont prouvé qu'à ces problèmes se r a t t a c h e 

c e l u i de l ' i n s t i t u t i o n d ' u n t a r i f commun de d r o i t s d ' e n 

trée envers l e s pays t i e r s et une c o o r d i n a t i o n des autres 

réglementations des échanges commerciaux envers ces pays. 

Des disposit ions ont été énoncées à cet e f f e t dans l ' a r 

t i c l e XXIV de " l ' A c c o r d Général sur l e s t a r i f s douaniers 

et l e commerce". I l est u t i l e de se conformer aux d i s p o 

s i t i o n s de l ' a r t i c l e XXIV susmentionné a f i n que l e s pays 

t i e r s sachent nettement que l a Communauté européenne 

n'envisage nullement de c r é e r une région p r o t e c t i o n n i s t e . 

8. Le Gouvernement néerlandais estime que l a sup
p r e s s i o n graduel le des d r o i t s d 'entrée à l ' i n t é r i e u r de 

l a Communauté européenne devrs.it s ' e f f e c t u e r dans des 
l ' i a i e à s t i p u l e r dans l e t r a i t é et que en même temps 
l e s r e s t r i c t i o n s q u a n t i t a t i v e s à l ' i n t é r i e u r de l a Com
munauté européenne ( q u i devraient déjà ê tre supprimées 
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unauté â 

_intenant à concurrence de pour le moins 75% en 
oTs ententes au sein de l'OECE) devront être a b o l i e s pen
dant l a même période. Entretemps un t a r i f commun de d r o i t s 
d'entrée envers les pays tiers devra être instauré, ainsi 
qu'une coordination des autres réglementations des échanges 
commerciaux envers ces pays. Ce régime commun devra e n t r a 
ver aussi peu que possible les échanges entre l a Commu
nauté et le monde extérieur. 

I l va de soi que les pays p a r t e n a i r e s en se 
facilitant l ' i m p o r t a t i o n en provenance des autres pays 
partenaires devraient également se permettre entre eux 
un acces raisonnable à l e u r s matières p r e m i è r e s . 

En r é a l i s a n t l e marché commun i l faut t e n i r 
compte des problèmes spéciaux provenants de d i f f i c u l t é s 
dans l a balance des paiements des pays p a r t i c i p a n t s . La 
position d'un pays q u i en r a i s o n de d i f f i c u l t é s de t e l l e 
sorte ne peut s u i v r e l a procédure convenue menant à l a 
l i b é r a t i o n du commerce dans l e rythme convenu ou indiqué 
ou qui d e v r a i t même f a i r e marche a r r i è r e , mérite une a t 
tention spéciale* L ' A c c o r d Général y a consacré son a r 
ticle X I I et l e "Code de l i b é r a t i o n " de 1'OLCE règle l e 
même problème* Le p r i n c i p e énoncé dans ces accords est 
juste. Eême en p a r t i c i p a n t à l ' e f f o r t d ' é t a b l i r un marché 
commun un pays d o i t être protégé s i p a r s u i t e de d i f f i c u l 
tés cans sa balance des paiements i l ne peut observer l e s 
accords intervenus quant aux r e s t r i c t i o n s q u a n t i t a t i v e s . 
Dans une t e l l e s i t u a t i o n chaque pavs d o i t a v o i r accès à/— 
laquelle i l appart ient d ' i n s t i t u e r une enquête et de p r e n 
dre une d é c i s i o n après a v o i r demandé l ' a v i s du Fonds Moné
t a i r e I n t e r n a t i o n a l (vide l ' a r t i c l e XV de l ' A c c o r d Général). 
Ûan3 l e cas où l a Communauté refuse l a demande l e pays i n 
téressé pourra a v o i r recours à l a Cour. 3 i t o u t e f o i s l a 
Communauté reconnaît l a demande cornine r a i s o n n a b l e , l e pays 
intéressé pourra se . d é p a r t i r des mesures l ibératr ices q u i 
avaient été convenues. Cependant uans ce cas l a Communauté 
a i n s i que chacun des pays partenaires devra a v o i r l e d r o i t 
i _ ' _ .r .Soor à l a Cour, s i l ' o r . .- : 'rime que l e s mesures q u i 
ont été j . r ises par l a s u i t e ne sont pas j u s t i f i é e s par l e s 
d i f f i c u l t é s de l a balance des paiements que le pays i n t é 
ressé a f a i t v a l o i r . I l f a u d r a i t en e f f e t empêcher qu'un 



p a y e abuserait de ses d i f f i c u l t é s de l a balance des p a i e 
r a pour prendre des .«sures de nature protectionniste. 

1 0 ' Comme le Gouvernement néerlandais l ' a expliqué 

dans ses mémorandums, un système de clauses de sauvegarda 

sera n é c e s s a i r e . 
S i à l ' a p p r é c i a t i o n de l a Communauté un pays 

peut prouver de façon s a t i s f a i s a n t e dans un r a p p o r t c i r 
constancié qu'une p a r t i e de sa v i e i n d u s t r i e l l e ou s o c i a 
l e est menacée de troubles fondamentaux et p e r s i s t a n t s , 
i l peut demander l 'ajournement des mesures l i b é r a t r i c e s , 
à c o n d i t i o n q u ' i l présente un p l a n de m o d e r n i s a t i o n ou 
de t r a n s i t i o n . La Communauté d é c i d e . Dans l e cas où e l l e 
refuse l a demande, ou b ien s i un accord n ' e s t pas r é a 
l i s a b l e sur un p l a n m o d i f i é , l e pays i n t é r e s s é a recours 
à l a Cour. 

I l est rappelé par a i l l e u r s , que tant l ' A c 
cord Général que l e s é n o n c i a t i o n s du " i r e i r i i e r r a p p o r t du 
groupe d'études pour l ' U n i o n Douanière européenne" ex
priment a j u s t e t i t r e que l a l i b e r t é commerciale ne d o i t 
pas nécessairement ê t r e complète , mais q u ' e l l e prévaudra 
"pour l ' e s s e n t i e l des échanges commerciaux entre l e s t e r 
r i t o i r e s c o n s t i t u t i f s de l ' u n i o n " (Accord G é n é r a l ) , ou en 
d'autres termes "dans une mesure aussi c o n s i d é r a b l e que 
p o s s i b l e " (Groupes d ' E t u d e s ) . 
11« Les mémorandums a i n s i que l e P r o j e t de T r a i t é 
prévoient un Fonds européen. Ce Fonds s e r a à l a d i s p o s i t i o n 
de l a Communauté q u i peut en f a i r e uc age pour f i n a n c e r l e s 
plans de modernisation ou de t r a n s i t i o n qu'un ou p l u s i e u r s 
pays peuvent proposer dans l e s cas prévus à l ' a l i n é a p r é c é 
dent. I l conviendrai t de s t i p u l e r que l e Fonds ne f o u r n i 
r a i t jamais plus de ^Qf/o du f inancement. Le Fonds s e r v i r a 
donc uniquement à f a c i l i t e r l ' a d a p t a t i o n aux c o n d i t i o n s du 
marché commun. I l d e v r a i t ê t r e administré séparément des 
fonds généraux, q u o i ' q u ' i l d e v r a i t évidemment f i g u r e r au 

'le l a Communauté. Le Gouvernement n é e r l a n d a i s e s 
time que le Ponds d e v r a i t opérer dès l e début , t o u t d'abord 
parce que l a n é c e s s i t é d'un t e l fonds p o u r r a i t b i e n se ma-
n i f e s t e r d'emblée et ensui 
mun de ce 

te parce que l ' o p é r a t i o n e Q corn— moyen technique pourra c o n t r i b u e r à r e n f o r c e r 1. 
a r t i c i p a n t s , 



I l est évident que dans l e s paragraphes p r é c é 
dents i l ne s « a g i t pas seulement de3 " t r o u b l e s fondamen-
tltfx°et pers istants '» q u i r é s u l t e n t de l a l i b é r a t i o n du 
commerce entre l e s é t a t s , mais encore des t r o u b l e s r é s u l 
tant de l ' i n t r o d u c t i o n d'un t a r i f commun de d r o i t s d ' e n 
trée envers des pays t i e r s et d ' a u t r e s r é g l e m e n t a t i o n s 
des échanges commerciaux envers ces p a y s , tout a u s s i b i e n 
dans l e cas où un pays estime que ce t a r i f ou oes r é g l e 
mentations sont trop f a v o r a b l e s pour l ' i m p o r t a t i o n , que 
dans l e cas que ses i m p o r t a t i o n s normales s ' e n t r o u v e r a i e n t 
trop soudainement a l o u r d i e s . 

I l convient d ' o b s e r v e r que l a l i b é r a t i o n des 
échanges commerciaux mutuels ne p o u r r a ê t r e r é a l i s é e que 
pour autant que l e mécanisme a c t u e l des règlements et des 
c r é d i t s de l ' U n i o n des Paiements Européens sera maintenu, 
ou sera remplacé p a r un système é q u i v a l e n t de c o n v e r t i b i 
l i t é * 

14, Le P r o j e t de T r a i t é mentionne, dans l e deuxième 
paragraphe de l ' a r t i c l e 82 l a m i s s i o n de l a Communauté de 
promouvoir l a c o o r d i n a t i o n de l a p o l i t i q u e m o n é t a i r e , f i 
nancière et de c r é d i t des Etats- membres. L ' i n t e r d é p e n 
dance des d i f f é r e n t s f a c t e u r s de l a v i e économique et 
s o c i a l e est é v i d e n t e , comme l e Gouvernement Royal l ' a d é 
j à exposé dans son mémorandum du 11 décembre 1952. Le p a 
ragraphe $ du présent mémorandum a rappelé l e s d i f f i c u l 
tés q u i p o u r r a i e n t r é s u l t e r des d i f f é r e n c e s de coût de l a 

action e x i s t a n t s entre l e s paya*- La Corriunauté aura 
une tâche importante dans ce domaine. I l semble cependant 
douteux s i ©es t â c h e s devront ê t r e formulées comme i l 
l ' a été f a i t dans l e P r o j e t de T r a i t é . 

15« I l sera évidemment n é c e s s a i r e que l e s E t a t s 
membres s u i v r o n t pour autant que p o s s i b l e une p o l i t i q u e 
concertée pour toutes l e s questions r e l a t i v e s à l a coopé
r a t i o n i n t e r n a t i o n a l e sur l e t e r r a i n de l ' é c o n o m i e mon
d i a l e . 

- Il Le -
I 



l 6 # Le P r o j e t de T r a i t é ne s'occupe pas des d i 
vers' secteurs de l a production* La question s i l ' i n t é g r a 
t i o n économique d o i t se r é a l i s e r p a r secteurs ou non a 
été beaucoup d i s c u t é e ces d e r n i è r e s années a La Communau
té du Charbon et de l ' A c i e r est une i n t é g r a t i o n par s e c 
t e u r . La c o n s t i t u t i o n de cette communauté e s t , en s o i , 
un r é s u l t a t important vers l ' i n t é g r a t i o n économique de 
l ' E u r o p e . Toute-fois, on est amené à se rendre compte que 
chaque secteur p a r t i c u l i e r est' t r è s intimement l i é è tous 
l e s autres s e c t e u r s . Les d i f f é r e n t e s études et l e s d i s 
cussions au sujet de l ' i n t é g r a t i o n d ' a u t r e s secteurs de 
l a product ion ont d ' a i l l e u r s démontré que l ' i n t é g r a t i o n 
par s e c t e u r s , c ' e s t à d i r e l ' i n t é g r a t i o n f o n c t i o n n e l l e , 
r isque de mener à des arrangements purement commerciaux 
sur l a base d'un status quo souvent p é r i m é , p a r f o i s au 
détriment d 'autres i n t é r ê t s économiques. Le t e l s arrange
ments i r o n t à 1'encontre de l ' e f f o r t de moderniser l a 
structure économique de l ' L u r o p e . I l en pourra r é s u l t e r 
qu'on immobilise ce qui d e v r a i t ê t r e mis en marche. D'autre 
part i l peut être u t i l e , en entamant le problème des d r o i t s 
d'entrée et des autres r e s t r i c t i o n s , de d i s t i n g u e r entre 
quelques groupes i m p o r t a n t s , comme par exemple l e s matiè
res premières, l e s demi-produits et l e s p r o d u i t s f i n i s . 
De même,.la s o l u t i o n des " t r o u b l e s fondamentaux et p e r 
s i s t a n t s " p o u r r a i t dans c e r t a i n s cas n é c e s s i t e r un t r a i t e 
ment s p é c i a l dans l ' u n ou l ' a u t r e s e c t e u r . 

I l va sans d i r e , qu'une coopérat ion intime 
dans l e cadre de secteurs s p é c i a u x , sera s o u h a i t a b l e . Ce 
q u ' i l faut é v i t e r cependant, c ' e s t de t â c h e r d ' a f f a i b l i r 
l e s répercussions q u i s ' é t a b l i r o n t dans un secteur s p é 
c i a l uniquement par des mesures l i m i t é e s à ce secteur. 

C'est pour cette r a i s o n que, q u o i q u ' i l y 
aura l i e u sans doute', d ' é r i g e r des i n s t i t u t i o n s de coopé
r a t i o n dans des secteurs s p é c i a u x , i l faudra é v i t e r de 
créer d'autres "Hautes A u t o r i t é s " i n v e s t i e s de pouvoirs 
p u b l i c s , dans des secteurs de l a product ion en dehors 
du secteur du Charbon et de l ' A c i e r . Pour cette même r a i 
son U Fonds mentionné sous l ' a l i n é a 11 devra ê t r e un 
Fonds général de l a Communauté. 
5 L a i 1953. 


